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Câm*rçr *Íwnicip*Í de §sbrul

PüftTÂRIA N9 ].Ü52i2Ü25

Õ Sr" Presidente da Cámara IVlunicipatde Sobral, no uso das atribuições iegars que

ihe eonfere o A.r-t. 1Q Farágrafa i}nic*, !neiso XXX d* Regim*nto !ntern* ria Câmar-a

Municipal de Sobral e o Art. 72 lnciso ll da lei Orgânica do Município, CONCEDE:

Gratificação por Atividade Adrnirristr^ativa 2 {GAÂZ}, ao(a) servidor{a) ANTONIO

RODR|GU[S FEF.REIB.A JUNIOF., prevista em Lei N4unicipal ns 2588, de 30 de abr-i!

de 7025, com efeitos retroativos à ü2 de ntaio de 20?5.
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